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CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO
DECRETO LEGISLATIVO Nº 14, DE 4 DE MAIO DE 2026.

Concede o “Prêmio Ecologia e Ambientalismo”
à Inplasul Indústria de Plásticos Sudoeste Ltda.

 
O PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO  Faço saber
que a  Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná,
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
 
Art. 1º Fica concedido o “Prêmio Ecologia e Ambientalismo” à
empresa Inplasul    Indústria de Plásticos Sudoeste Ltda., em
reconhecimento às suas relevantes iniciativas voltadas ao bem-
estar da comunidade, à formação de jovens e à promoção da
conservação ambiental.
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Pato Branco, 4 de maio de 2026.
 
JOECIR BERNARDI
Presidente
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